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REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA. 
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  CONSTRUÇÃO  DE 
GABIÕES  PARA CONTENÇÃO  DO  AVANÇO  DO  MAR. 
SUPERFATURAMENTO  DA  OBRA.  LAUDO  TÉCNICO 
INSUFICIENTE  PARA  AFERIR  O  EXCESSO.  ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL  PELO  REPASSE  DAS  VERBAS  PARA A 
CONSTRUÇÃO  DA  OBRA  QUE  AFERIU  A 
REGULARIDADE DOS CUSTOS. OBRA EXECUTADA EM 
AMBIENTE  ATÍPICO.  CIRCUNSTÂNCIA NÃO  LEVADA 
EM CONSIDERAÇÃO PELA PERÍCIA. INEXISTÊNCIA DE 
ADSTRIÇÃO  AO  LAUDO  PERICIAL.  LIVRE 
CONVENCIMENTO  MOTIVADO.  CUSTOS  DA  OBRA. 
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REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO 
ATO  ÍMPROBO.   SENTENÇA  MANTIDA. 
DESPROVIMENTO.

-  “O  juiz  não  está  adstrito  ao  laudo  pericial,  podendo 
apreciar livremente as provas constantes dos autos a fim de 
estabelecer o seu convencimento acerca da demanda (art. 436 
do CPC)”.

- Para o juízo preliminar de admissibilidade previsto no art. 
17, §§ 7º, 8º e 9º, da Lei 8.429/1992, basta a demonstração de 
indícios razoáveis da prática de atos de improbidade e sua 
autoria,  requisitos esses suficientes para que se determine o 
processamento  da  ação  em  obediência  ao  princípio  do  in 
dubio  pro  societate,  possibilitando  o  maior  resguardo  do 
interesse público. Todavia, para o juízo de delibação, meros 
indícios  não  são  suficientes  para  o  decreto  condenatório, 
exigindo-se prova cabal dos atos ímprobos.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a  Egrégia   Terceira C âmara  Especializada 
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por maioria, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Remessa  Necessária  contra  a  sentença  exarada 
nos  autos  da  AÇÃO CIVIL PÚBLICA  Nº.  0000581-36.1998.815.0731,  que  julgou 
improcedentes  os  pedidos  condenatórios  formulados  pelo  Ministério  Público 
Estadual.

A sentença resolveu duas ações civis públicas, relacionadas 
ao mesmo objeto.

O Ministério Público ingressou nos idos de 1996, com  AÇÃO 
CIVIL  PÚBLICA  contra JOSÉ  FRANCISCO  RÉGIS (Proc.  n.  0000735-
25.1996.815.0731), sustentando que este, na qualidade de Prefeito do Município de 
Cabedelo,  agiu  de  modo  ímprobo  ao  dispensar  a  licitação  na  construção  de 
gabiões para conter o avanço do mar, no litoral daquele Município, não obstante o 
vultoso valor da obra, que à época dos fatos alcançou a cifra de R$ 2.165.663,38 
(dois milhões, cento e sessenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e três reais e trinta  
e oito centavos).
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Disse o autor da ação, que a dispensa licitatória se baseou em 
uma falsa causa de emergência, além de afronta aos interesses da população.

Pugnou pelo ressarcimento integral do dano, perda dos bens 
e  valores  acrescidos  ilicitamente  ao  patrimônio,  perda  da  função  pública, 
suspensão dos direitos políticos de 05 (cinco) a 08 (oito) anos, e pagamento de 
multa civil  de até duas vezes o valor do dano, além da proibição de contratar 
serviço  público  ou  receber  benefícios  fiscais  ou  creditícios,  direta  e/ou 
indiretamente, ainda que por pessoa jurídica de que seja sócio majoritário, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos. 

Em sua defesa o ex-prefeito suscita a preliminar de inépcia 
da inicial, ao argumento de que o Ministério Público somente poderia ingressar 
com a ação após a comprovação da ilicitude do fato e sua autoria.  Também, a 
conexão  com  ação  civil  pública  em  trâmite  perante  a  Justiça  Federal  –  Proc. 
96.004138-5. No mérito sustenta que a dispensa licitatória se deu amparada pelo 
estado de emergência. (fls. 182/197).

O Ministério Público também ingressou com AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA, desta feita nos idos de 1998, (Proc. n.  0000581-36.1998.815.0731), em 
face  de  Construtora  Gama  Ltda,  Othamar  Batista  Gama,  Girlene  Cavalcanti 
Gama, Valdete dos Santos Teixeira e o Município de Cabedelo, aduzindo que os 
réus foram os responsáveis pela construção de 52 (cinquenta e dois) gabiões na 
orla marítima de Cabedelo, e que os laudos técnicos elaborados no Processo  n. 
0000735-25.1996.815.0731 pela SUPLAN, CREA, UFBP, TCE e SINDICATO DOS 
ENGENHEIROS, atestaram um superfaturamento na obra, que alcançou a cifra de 
R$ 629.000,00 (seiscentos e vinte e nove mil reais).

Alega que a empresa ré e os demais réus são co-autores do 
ato  de  improbidade  praticado  pelo  Prefeito  Constitucional  do  Município  de 
Cabedelo, réu na anterior ação.

Pugnou pelo ressarcimento integral do dano, perda dos bens 
e valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, suspensão dos direitos políticos de 
05 (cinco) a 08 (oito) anos, e pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do 
dano, além de proibição de contratar serviço público ou receber benefícios fiscais 
ou creditícios, direta e ou indiretamente, ainda que por pessoa jurídica de que seja 
sócio  majoritário,  pelo  prazo  de  05  (cinco)  anos,  bem  como,  cumulativa  ou 
isoladamente, se for o caso, o que dispõe o art. 12, III, da Lei n. 8.429/92. 

A  Construtora  Gama,  Othamar  Batista  Gama  e  Girlene 
Cavalcanti  Gama,  suscitaram  preliminares  de  a)  litisconsorte  da  União;  b) 
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competência  da  Justiça  Federal e,  c)  inépcia  da inicial. No mérito  sustentam a 
imprestabilidade  do  laudo  apresentado  pelo  autor,  e  a  inocorrência  de 
superfaturamento. (fls. 43/64 e fls. 267/284). 

Após todo o trâmite processual, atentando-se, inclusive, para 
a conexão das ações,  sobreveio a sentença que ora se combate,  em remessa de 
ofício, na qual a magistrada considerou que o documento de fls. 1088/1098 dos 
autos do Proc.  0000581-36.1998.815.0731 (antigo 073.1998.000.581-0), trazido pelo 
Município  de  Cabedelo  e  não  impugnado  em  seu  conteúdo,  constata  que  a 
construção dos gabiões foi autorizada pelo Ministério da Integração Nacional, e 
que o Secretário  Nacional  de Defesa Civil,  em resposta  ao TCU – Tribunal  de 
Contas da União, e concluiu que os dados utilizados pelo TCEPB – Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba, para averiguação do custo da obra, são inaplicáveis 
e,  ainda,  que segundo o Laudo Técnico elaborado pelo  Secretário  Nacional  da 
Defesa  Civil,  “ficou  demonstrado  que  os  custos  da  obra  estão  dentro  dos 
parâmetros normais, não representando qualquer excesso que venha a caracterizar 
prejuízo ao erário ou mesmo apropriação de verba pública”.

Os autos subiram apenas em remessa necessária.

O  Ministério  Público  de  Segundo  Grau  opinou  pelo 
provimento da remessa, e consequente condenação dos promovidos pelos atos de 
improbidade praticados, além do ressarcimento ao erário. (fls. 921/932 - Proc. n. 
0000735-25.1996.815.0731 e fls. 1.052/1.060 - Proc.  n. 0000581-36.1998.815.0731).

É o relatório

V O T O - V I S T A

Exma. Desa.  Maria das Graças Morais Guedes – Relatora 
para o voto vencedor.

Tratam  de  Ação  Civil  Pública  por  Ato  de  Improbidade 
Administrativa interpostas pelo  Ministério Público  contra  José Francisco Régis 
(Proc.  n.  0000735-25.1996.815.0731)  e  Construtora Gama Ltda,  Othamar Batista 
Gama, Girlene Cavalcanti Gama, Valdete dos Santos Teixeira e o Município de 
Cabedelo (Proc. n. 0000581-36.1998.815.0731).

A sentença  combatida,  que  fora  prolatada  em  simultaneus  
processus,  julgou  improcedentes  os  pedidos  autorais,  em  razão  de  documento 
existente  nos  autos  do  Proc.  Nº  0000581-36.1998.815.0731,  constatando  a 
regularidade da construção dos gabiões, além de os custos da obra estarem dentro 
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dos  parâmetros  normais,  não  representando  qualquer  excesso  que  venha  a 
caracterizar prejuízo ao erário ou mesmo apropriação de verba pública.

As  preliminares  de  inépcia  da  inicial  e  conexão  foram 
rechaçadas (fls. 506) e contra a decisão não houve interposição de recurso, razão 
pela qual a matéria restou preclusa.

Destaco que é da competência da Justiça Estadual processar e 
julgar  as  presentes  ações,  porquanto  as  verbas  federais  relativas  ao  Convênio 
firmado entre o Município de Cabedelo e a União por intermédio do Ministério do 
Planejamento e Orçamento/MPO, de sua Secretaria Especial, passaram a integrar o 
patrimônio do Município, aplicando-se a orientação da Súmula n. 209 do STJ - 
“Compete  à  Justiça  Estadual  processar  e  julgar  prefeito  por  desvio  de  verba 
transferida e incorporada ao patrimônio municipal”. 

A questão fora enfrentada por este Tribunal, como se vê do 
Acórdão de fls. 770/774 (Proc. n. 0000735-25.1996.815.0731).

Pois bem.

Como se viu, a primeira ação civil pública tem como causa de 
pedir a dispensa de licitação para obra de construção dos gabiões. A segunda ação 
civil pública, por seu turno, trata do SUPERFATURAMENTO DA OBRA, assim, 
representa dano ao erário.

São ações conexas, mas suas causas de pedir são distintas.

Nesse contexto, passo a analisar a ocorrência de ato ímprobo 
quanto  à  segunda  ação,  qual  seja  a  que  trata  do  SUPERFATURAMENTO DA 
OBRA.

O Ministério Público sustenta que o laudo técnico elaborado 
pela  SUPLAN,  CREA,  UFBP,  TCE  e  SINDICATO  DOS  ENGENHEIROS, 
produzido  no  primeiro  processo,  atesta  um  superfaturamento  na  obra,  que 
alcançou a cifra de R$ 629.000,00 (seiscentos e vinte e nove mil reais). 

A cópia  do  laudo  em  referência,  acostada  às  fls.  06/12  (o 
original  está  acostado  nos  autos  da  primeira  ação  civil  pública).  Pelo  que  se 
depreende,  em  verdade,  tem-se  na  obra  um superfaturamento  na  cifra  de  R$ 
636.101,76 (seiscentos e trinta e seis mil, cento e um reais e setenta e seis centavos). 

Às fls.  792,  a  magistrada determinou a realização de nova 
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prova pericial, por entender que a anterior fora elaborada sem a participação dos 
demais réus. 

Decorrido  o  trâmite  processual  sem  realização  da  perícia, 
fora determinada a realização da prova (fls. 892).

Às  fls.  983/984,  o  então  magistrado  processante  chamou o 
feito à ordem e indeferiu a prova pericial. 

O  Município  de  Cabedelo  veio  aos  autos  e  juntou  peça 
oriunda do Ministério Público Federal,  na qual há expressa indicação quanto a 
regularidade da obra e dos custos por ela adotados e consumidos. (fls. 998/1008).

O  Ministério  Público  autor  da  ação  teve  vista  da  peça, 
manifestando-se  no  sentido  de  que  o  TCU  –  Tribunal  de  Contas  da  União 
desconsiderou o princípio da verdade real. (fls. 1.010).

Sobreveio a sentença.

Houve  interposição  de  embargos  declaratórios,  os  quais 
foram rejeitados, fls. 1.038/1.040.

Em sede de sede de segundo grau, foi oportunizado às partes 
a juntada do laudo técnico do Secretário Nacional da Defesa Civil e decisão do 
TCU (fls. 1.064).

O  réu  José  Francisco  Régis  veio  aos  autos  e  juntou 
documentos (fls. 1.067/1.079).

Pois bem.

No feito em análise, temos 03 (três) documentos quanto ao 
superfaturamento da obra.

O primeiro trata da perícia elaborada na ação anterior, e que 
consta destes autos com o  status  de prova emprestada. Nela, fora constatado o 
superfaturamento na cifra de R$ 636.101,76 (seiscentos e trinta e seis mil, cento e 
um reais e setenta e seis centavos). 

O  segundo documento  diz  respeito  a  um  Parecer  do 
Ministério Público Federal, nos autos do Recurso Especial nº. 968225/PB, no qual 
há reprodução de fundamentação exarada em decisão que absolveu o ex-prefeito 
do Município de Cabedelo, réu da primeira ação, em processo crime.
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Destaca-se da peça, no que interessa:

“Em relação à última conduta imputada, indicada pela inicial no tópico 
“1.c”  -  excesso  do  custo  na  construção  de  gabiões,  no  valor 
correspondente a 154.890,97 UFIR'S – a denúncia, também, não prospera.

Embora  a  Corte  de  Contas  haja  apontado  essa  irregularidade 
administrativa,  a  defesa  cuidou em  colacionar  ao  caderno  processual, 
informação Nº 22/03 – NFL, do Ministério da Integração Nacional por 
quem a obra foi autorizada, mediante convênio entre a União, o Estado e 
o  Município  de  Cabedelo,  de  onde  se  podem  extrair  elementos 
indispensáveis ao convencimento do caso em discussão.

Sob um primeiro ângulo, observa-se que o Tribunal de Contas da Paraíba, 
tendo em vista que a maior parte dos recursos utilizados na construção 
da obra são federais, mediante os convênios nº 95/95/MPO e 64/95/MPO, 
ofereceu representação perante o Tribunal de Contas da União que, por 
meio  da  Decisão  nº.  1.572/2002,  determinou  a  remessa  dos  autos 
respectivos  ao  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão  para 
que, se fosse o caso, instaurasse o procedimento cabível.

Em resposta à decisão do TCU, o Secretário Nacional de Defesa Civil,  
assim se pronunciou:

“...considerando  os  exames  iniciais  dos  projetos  básicos,  as  condições 
ambientais para a execução das obras,  a  efetivação dos novos estudos 
aqui  sintetizados,  indicando  a  regularidade  dos  valores  inicialmente 
propostos,  a  efetiva  conclusão das obras,  o  atendimento  dos objetivos 
colimados,  a aprovação inicial  da prestação de contas e  a ausência de 
comprovação de que o  administrador  público  local,  ou a  empreiteira, 
tenha incorrido em peculato, corrupção ou se locupletado com recursos 
federais, e visando à subsidiar resposta ao Tribunal de Contas da União, 
está área técnica entende que devem ser mantidas as conclusões contidas 
nas  fls.  338  do  processo  03120.000474/95-27  e  378  do  processo 
03120.000253/95-68,  favoráveis  à  aprovação  das  prestações  de  contas 
apresentadas, no aspecto de execução física” (fls. 1152).

Sua  Excelência,  o  Secretário  Nacional  de  Defesa  Civil,  motiva  seu 
posicionamento nestes termos:

“Especificamente quanto ao Relatório Técnico, elaborado no âmbito do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – TCE/PB, apenso às fls. 406/418 
do  processo  03120.0000.474/95-27  e  fls.  5775/5787  do  processo 
02120.000253/95-68,  constata-se  que  esses  não  apresentaram  restrições 
quanto à efetividade dos resultados alcançados pelas obras, mas apenas 
quanto aos seus custos”.

“Nesse  aspecto,  para  concluir  pela  ocorrência  de  excesso  de  custos, 
tomou  por  base  levantamento  efetuado  após  a  execução  das  obras, 
portanto, em momento diferente em que foram aprovadas pela equipe do 
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Ministério,  inclusive  em  relação  aos  projetos  básicos  iniciais, 
minuciosamente  analisados  pelas  três  instâncias  governamentais 
envolvidas”.

“Ainda,  quanto  ao  Relatório  do  Tribunal  de  Contas  Estadual,  é 
importante citar que os valores em que se apoiou para indicar excesso de 
custos  foram  parametrizados  em  relação  à  Revista  Construção  e 
referências citadas, porém essas referências de custos são apropriadas à 
execução de obras em condições normais de trabalho, o que não é o caso 
dos convênios,  em exame,  pois efetivadas em ambiente atípico  – leito 
submersível da praia e sob jornadas de trabalho ditadas pelo regime de 
marés”.

“Também há que se considerar que foram executados quatro espigões 
além do número previsto, sem alteração do volume total de custos não 
incorporados ao convênio”. (fls. 1149/1152).

Conclui-se que os dados utilizados pelo Tribunal de Contas deste Estado 
para  averiguação  do  custo  da  obra  são  inaplicáveis,  consideradas  as 
peculiaridades  da  obra,  apontadas  pelo  Ministério  da  Integração,  daí 
porque  o  valor  obtido  por  aquele  órgão  não  confere  com  o  que  foi 
realmente gasto, sugerindo um superfaturamento.

Destarte, a partir do laudo técnico elaborado pelo Secretário Nacional de 
Defesa Civil, ficou demonstrado que os custos da obra estão dentro dos 
parâmetros normais,  não representando qualquer excesso que venha a 
caracterizar prejuízo ao erário ou mesmo apropriação de verba pública. 
Por essa razão que a denúncia, com relação à última acusação, também 
não  merece  acolhimento,  diante  da  inexistência  do  fato  tido  por 
criminoso.” (sic. Fls.1004/1005).

Por  sua  vez,  o  terceiro  documento,  fls.  1.068/1.078,  trata  de 
informação  ao  Secretário  Nacional  de  Defesa  Civil/MI,  referente  à  Decisão  n. 
1.572/2002-TCU-Plenário, a respeito da Representação encaminhada pelo TCE/PB, 
que  apurou  possíveis  irregularidades  cometidas  pela  Prefeitura  Municipal  de 
Cabedelo,  na execução das  obras realizadas  à conta  dos  convênios nºs  64/95 – 
MPO e  95/95-MPO.  Também,  uma declaração do Diretor  do  Departamento  de 
Defesa Civil, além da análise da prestação de contas de convênio.

Do  cotejo  de  todas  essas  peças,  conclui-se  que  os  valores 
referentes  ao  convênio  em  destaque  foram  adequadamente  utilizados,  sem 
malversação de verba pública, e sem configuração de excesso.

Ressalto que a ausência nestes autos do Acórdão do TCU, 
especificamente,  não  pode  ser  elevada  à  categoria  de  prova  essencial,  pois  os 
documentos acima citados a ele fazem referência, e não foram contraditados em 
seu conteúdo pelo autor da ação. 

REMESSA NECESSÁRIA Nº. 0000581-36.1998.815.0731        8



Ademais,  “O Controle exercido pelo Tribunal de Contas,  não é  
jurisdicional, por isso que não há qualquer vinculação da decisão proferida pelo órgão de  
controle  e  a  possibilidade  de  ser  o  ato  impugnado  em  sede  de  ação  de  improbidade  
administrativa sujeita ao controle do Poder Judiciário, consoante expressa previsão do art.  
21, inc. II, da Lei nº 8.429/92. Precedentes: REsp 285305/DF, Primeira Turma, julgado em  
20/11/2007,  DJ  13/12/2007  p.  323;  Resp  880662/MG,  Segunda  Turma,  julgado  em  
15/02/2007,  DJ 01/03/2007 p.  255;  REsp 1038762/RJ,  Segunda Turma, julgado em 
18/08/2009,  Dje  31/08/2009”  (REsp  1.032.732/CE,  Rel.  Min.  Luiz  Fux,  Primeira 
Turma, DJe 3/12/2009).

Assim, nem as conclusões do TCEPB, nem aquelas do TCU 
devem ter paridade probatórias, mas todas as demais circunstâncias que norteiam 
o caso, aliadas, é que devem servir para o desate.

Ressalto  que  para  fins  do  juízo  preliminar  de 
admissibilidade,  previsto  no  art.  17,  §§  7º,  8º  e  9º,  da  Lei  8.429/1992,  basta  a 
demonstração  de  indícios  razoáveis  da  prática  de  atos  de  improbidade  e  sua 
autoria,  requisitos  esses  suficientes  para que se determine o processamento da 
ação em obediência ao princípio do  in dubio pro societate, possibilitando o maior 
resguardo do interesse público. Todavia, para o juízo de delibação, meros indícios 
não são suficientes para o decreto condenatório, exigindo-se prova cabal dos atos 
ímprobos.

O laudo apresentado pelo autor, na hipótese, e cotejando-o 
com os documentos acima indicados, não merece guarida, notadamente porque 
“O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo apreciar livremente as provas 
constantes dos autos a fim de estabelecer o seu convencimento acerca da demanda 
(art. 436 do CPC)”.

Com efeito, o laudo se utilizou, ao meu sentir, de premissas 
equivocadas, seja porque não levou em consideração que o pagamento se dava na 
medida  das  liberações  das  verbas,  e  não  à  vista,  seja  porque  também 
desconsiderou o fato de que a obra não fora executada em continuidade, ou em 
condições normais de trabalho, mas em ambiente atípico, notadamente a jornada 
de trabalho dependente do regime de marés.

Nessa senda, não existe prova suficientemente cabal acerca 
do alegado superfaturamento da obra.

No caso concreto, as provas caminham para a regularidade 
dos  custos  e,  na  aplicação  das  medidas  previstas  na  lei  de  improbidade 
administrativa, deve-se observar o princípio da razoabilidade, sob o seu aspecto 
de proporcionalidade entre meios e fins. 
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Destarte,  não  há  demonstração  de  atos  ímprobos,  motivo 
pelo qual a sentença deve ser confirmada quanto à segunda ação que trata do 
superfaturamento da obra.

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  À 
REMESSA NECESSÁRIA.

É como voto. 

 Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides.  Participaram  do  julgamento  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz  – 
relator, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. dr. Ricardo Vital 
de Almeida, Juiz Convocado para substituir o Exmo. Des.  Saulo Henriques de Sá e 
Benevides.

Presente  ao  julgamento  a  Dra.  Ana  Cândida  Espínola, 
Promotora de Justiça. 

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 05 de maio de 2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

                       Relatora

REMESSA NECESSÁRIA Nº. 0000581-36.1998.815.0731        10


	Tribunal de Justiça da Paraíba

